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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 04 (TERÇA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM José Ronaldo    BPRp 

 

Fone: 98827-0239 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Gutemberg   DPO 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Assunção de Cargo 

 

Considerando que este Comandante Geral participará da 1ª Reunião Ordinária do Conselho 

Nacional de Comandantes Gerais - CNCG, que ocorrerá no Estado do Rio de Janeiro/RJ, o Coronel 

QOPM Mat. 2011-7, André Pessoa Cavalcanti, Subcomandante Geral, passará a responder pelo 

Comando Geral desta Polícia Militar de Pernambuco, no período de 03 a 07 de abril de 2017, 

cumulativamente com as funções que já exerce. 

 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado 

 

3º Sgt PM Mat. 28034-8/CMH, Maria Helena Sacramento Ferreira - Concessão de 06 (seis) 

meses de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar 

de 03 ABR 2017. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, 

“a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 14 

MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n° 089/2017/DGP-3/SSAD). 
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2.0.0.   SECRETARIA EXECUTIVA  DE  PESSOAL  E  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS  DA  

            SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO 

 

2.1.0.   Despachos Homologatórios 

 

Nº 62, de 31 MAR 2017  

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5752958-5/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Roberto Carvalho Moura e Silva, Cel PM 

Ref., matrícula nº 1.480-0, ocorrida em 23 de outubro de 2016; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

ANA XÊNIA DE MELO MOURA E SILVA, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 63, de 31 MAR 2017  

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5685821-8/2016, publicada no Boletim Interno às fls.12, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSIAS TAVARES DA SILVA, 1º Sgt PM 

Ref., matrícula nº 610.942-0, ocorrida em 30 de junho de 2016; e  

 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

MARIA JOSÉ DA SILVA, viúva.  
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Nº 64, de 31 MAR 2017  

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5648958-0/2016, publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ IVANILDO DA SILVA, Cb RRPM, 

matrícula nº 609.989-0, ocorrida em 10 de fevereiro de 2016; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

MARIA JOSÉ BORBA DA SILVA, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 65, de 31 MAR 2017  
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5726367-0/2016, publicada no Boletim Interno às fls.10, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Cleber Araújo Pinto, Cb. PM Ref., 

matrícula nº 22.613-0, ocorrida em 18 de junho de 2016; e  
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado 

de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

ANDRÉA MARIA LUCAS PINTO, viúva.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 66, de 31 MAR 2017  
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 064    05 

04 DE ABRIL DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5727516-6/2016, publicada no Boletim Interno às fls.15, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Ivo Henrique da Silva, Cb. PM Ref., 

matrícula nº 910.365-1, ocorrida em 20 de julho de 2016; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização às dependentes previdenciárias do referido militar: 

CARLA GONÇALVES DE ANDRADE SILVA, viúva, e, LARA CIBELE DA SILVA, filha.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 67, de 31 MAR 2017  

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5704396-7/2016, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar IRAPOÃ RAMOS DA SILVA, Cabo PM, 

matrícula nº 30613-4, ocorrida em 19 de dezembro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, bem como art. 6º, da Lei nº 15.025, 

de 2013, e, da Portaria Conjunta SAD/ SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, no montante de 1/4 (um 

quarto), à dependente previdenciária do referido militar: MARIA APARECIDA DA SILVA, credora de 

alimentos, ficando o restante resguardado para os outros três dependentes previdenciários habilitados 

que ainda não formularam requerimento.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 68, de 31 MAR 2017  

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  
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R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5689366-7/2016, publicada no Boletim Interno às fls.13, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA, Cb 

PM Ref., matrícula nº 609.332-9, ocorrida em 01 de julho de 2016; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

SUELI DEOLINDA SENA DE OLIVEIRA, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 69, de 31 MAR 2017  

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5687177-5/2016, publicada no Boletim Interno às fls.13, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ADALBERTO LEANDRO DO 

NASCIMENTO, Cb PM, matrícula nº 910.808-4, ocorrida em 01 de julho de 2016; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

VELMA GUILHERME DO NASCIMENTO, viúva.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 70, de 31 MAR 2017  
 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  
 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º,  
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inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5714614-1/2016, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar GERALDO SEBASTIÃO DA SILVA, Sd 

PM, matrícula nº 20.161-8, ocorrida em 16 de julho de 2016; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

MARIA LÚCIA DA SILVA, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 71, de 31 MAR 2017  

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de Administração 

de Pernambuco, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 

de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de abril de 2014, bem como no Parecer 

PGE nº 071/2017 e Despacho Complementar da Procuradoria Consultiva,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5719581-0/2016, publicada no Boletim Interno às fls.20, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar Daniel Bonifácio dos Santos Lima, Sd. 

PM, matrícula nº 115.534-2, ocorrida em 09 de setembro de 2015; e  

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e, da 

Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do referido militar: 

REBECCA PEREIRA DE SOUZA, companheira. Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de 

Pessoal e Relações Institucionais. 

 

(Transcritos do DOE nº 062, de 1º ABR 2017) 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA  

 

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1220, de 31/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar a TC PM Deise Araújo Duarte de Farias, mat. 1998-4, para exercer a Função 

Gratificada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, de Chefe Adjunto da Coordenadoria de Apoio  
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Logístico/PMPE/SDS, ficando dispensado o TC PM Geraldo Jorge Machado de Mesquita, mat. 1916-0, 

a contar de 01/04/2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 062, de 1º ABR 2017) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1206, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Renovar, por mais um ano, a contar de 01ABR2017, o mandato do Capitão PM Petrus 

Gomes Genuíno, matrícula nº 940270-5, como Presidente da 4ª CPD/PM.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1207, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Renovar, por mais um ano, a contar de 01ABR2017, o mandato do Capitão PM Erivelto Braz 

Barbosa Santos, matrícula nº 990019-5, como Membro da 5ª CPD/PM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1208, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Renovar, por mais um ano, a contar de 01ABR2017, o mandato do Capitão PM Daniel 

Carlos de França, matrícula nº 950877-5, como membro da 1ª CPD/PM. Angelo Fernandes Gioia - 

Secretário de Defesa Social. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1212, de 30/03/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  
 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM Omar Candido Adriano da Silva, 

matrícula nº 930366-9, do 2º BPM para o CSM/MB a contar de 01/04/2017.  
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Nº 1213, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM Claudio Henrique da Silva Marinho, 

matrícula nº 930341-3, do 20º BPM para o 2º BPM a contar de 01/04/2017.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1214, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Capitão PM João Manoel de Lima Pereira, 

matrícula nº 102532-5, do 16º BPM para o 20º BPM a contar de 01/04/2017.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1215, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o 2º Tenente PM Igor de Lima Agra, matrícula nº 

118957-3, do 16º BPM para a RPMon a contar de 01/04/2017.  

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1216, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir, por interesse próprio, o 2º Tenente PM José Veloso de Araújo Sobrinho Neto, 

matrícula nº 118943-3, do 17º BPM para a 3ª CIPM e dessa para aquele o 2º Tenente Fabiano Claudio 

de Oliveira, matrícula nº 930343-0, a contar de 01/04/2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de 

Defesa Social.  
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Nº 1217, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 15.120, de 08 de outubro de 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, para a função de Fiscal de Posto em órgãos do Poder Executivo Estadual, de 

acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c com o “Art. 9º”, 

“Art.10.” e “Art.11.”, § 1º, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado pelo Decreto Estadual nº 

38.443/2012, o militar estadual inativo expresso no quadro abaixo: 

 

 
 

II - Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c 

com o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º, e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado 

pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo: 

 

 
 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e IV – Contar os efeitos da presente 

Portaria a partir de 1º de abril de 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1218, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 

Célio Alberto Gomes de Lima, matrícula nº 118349-4/PS-07/GP.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 24 de março de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 1219, de 30/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo RRPM José 

Lourival Ferraz, matrícula nº 991142-1/PS-04/GP.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 27 de março de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 061, de 31 MAR 2017) 

 

3.2.0.   Corregedoria Geral  

 

Nº 252/2017 

SIGPAD nº 2016.2.5.000439  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000439, SIGEPE nº 7406801-8/2013 e seus 

anexos, envolvendo o Policial Militar Alison Felipe Ferreira da Silva, Mat. 116197-0, ao Cap PM Mat. 

980026-3 – Valdêmio Côrrea Gondim Silva;  

 

II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 

29MAR2017. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor Geral da SDS.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 253/2017 
SIGPAD nº 2016.2.5.001212  
 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições;  
 

R E S O L V E: 
 

I - Redistribuir a SAD SIGPAD nº 2016.2.5.001212, SIGEPE nº 7404835-4/2015 e seus 

anexos, envolvendo os Policiais Militares: Cb PM Mat. 910647-2 – Flávio Luiz de Lima Azevedo, Sd 

PM Mat. 110397-0 – André Henrique da Silva Melo e Sd PM Mat. 116320-5 – Antônio Jones Vidal, ao 

Cap PM Mat. 980026-3 – Valdêmio Côrrea Gondim Silva;  
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II – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados no citado SIGEPE;  

 

III - Devolver ao novo Encarregado o lapso conclusivo do feito. R. P. C. Recife, 

29MAR2017. Antônio De Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor Geral da SDS. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 061, de 31 MAR 2017) 

 

3.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

 

A Diretora-Presidente; 

 

R E S O L V E: 

 

Publicar as Portarias nºs 1806 a 2237 de Concessão de Aposentadoria, Transferência para 

Reserva Remunerada e Reforma dos Militares, de MARÇO/2017, que se encontram disponíveis, na 

íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega Diretora-Presidente. 
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(Transcritas do BG SDS nº 061, de 31 MAR 2017) 

 

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  

 

4.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 045/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 023/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de Uso Técnico Hospitalar, tipo: Bolsa para Ostomias, 

Protetor Cutaneo e Solução Anti-Septica, para o paciente Rodrigo Martins do Nascimento - Mat. 

24967/6, deste Sismepe, em favor da Empresa Tecnovida Comercial Ltda - CNPJ 01.884.446/0001-99, 

no valor total de R$ 8.598,00 (oito mil, quinhentos e noventa e oito reais). Fato Gerador: Comprometer 

a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações 

da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 046/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 024/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material para Equipamento Médico Hospitalar, tipo: Mangueira 

Descartável para Histeropump, para atender a Demanda deste Hospital, em favor da Empresa CR 

Medical Produtos e Serviços Ltda - CNPJ 05.991.790/0001-38, no valor total de R$ 6.750,00 (seis mil, 

setecentos e cinquenta reais). Fato Gerador: Material deserto no Processo Licitatório nº 051/2016. 

Enquadramento: Inciso V, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 

27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 047/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 025/2017, 

Objeto:  Prestação  de  Serviços  de  Honorários  Médicos  para  Cirurgia  Urológica  de Uretroplastia do  



16    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 064 

04 DE ABRIL DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

Paciente Ângelo José Diniz - Mat. 29015-7, deste Sismepe, em favor da Urologia Especializada em 

Assessoria e Assistência Ltda - CNPJ 10.485.067/0001-17. Valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  
 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 050/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 026/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de Uso Técnico Hospitalar, tipo: Grampeador Cirúrgico, 

Tela - Correção De Hernias, para Cirurgia do Paciente Aldo Batista do Nascimento - Mat. 17892, deste 

Hospital, em favor da Empresa Endosurgical Com. Rep. Imp. e Exp. de Mat. e Equip. Médicos e 

Odontológicos Ltda-ME - CNPJ 08.713.023/0001-55, no valor total de R$ 6.915,00 (seis mil, 

novecentos e quinze reais). Fato Gerador: Material deserto no Processo Licitatório nº 051/2016. 

Enquadramento: Inciso V, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 

27/05/98.  
 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 055/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 029/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de Uso Técnico Hospitalar, tipo: Sonda Para 

Gastrostomia 24 Fr, para o Paciente Fábio Terto da Silva - Mat. 24516/00, deste Sismepe, em Favor da 

Empresa Endosurgical Com. Rep. Imp. E Exp. De Mat. e Equip. Médicos e Odontológicos Ltda-Me - 

CNPJ 08.713.023/0001-55. Valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Fato Gerador: 

Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 

e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  
 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 060/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 033/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de Uso Técnico Hospitalar, Tipo: Equipo para 

Transfusão, Sonda Nasoenteral, Sistema de Transferência, Sonda Foley Calibre 18, Sonda Foley Calibre 

20, dentre outros, para uso neste Hospital, em favor das empresas PR comercial Médica Ltda - CNPJ 

41.102.195/0001-68, Starmed Artigos Médicos e Hospitalares Ltda - CNPJ 02.223.342/0001-04, 

DProsmed Distr. D produtos Médico Hospilares Ltda - CNPJ 11.449.180/0001- 00 e Dismap Produtos 

para a Saúde Ltda-Epp - CNPJ 05.864.669/0001-45, respectivamente, nos valores de R$ 240,00, R$ 

18.312,00, R$ 3.160,00 e R$ 12.160,00, perfazendo o total de R$ 33.872,00 (trinta e três mil, oitocentos 

e setenta e dois reais). Fato Gerador: Fracassados no Processo Licitatório nº 003/2016. Enquadramento: 

Inciso VII, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  
 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 062/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 035/2017, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de Uso Técnico Hospitalar, Tipo: Cateter para 

Hemodialise 14fr E 14,5fr, para os Pacientes: Agripino Antonio Dias – Mat. 610223 , Ailton Gomes de 

Andrade – Mat. 17410- 0, e Izaias Rufino de Melo – Mat. 603361, deste Sismepe, em Favor da Empresa 

Goldemedic Produtos Médicos Hosp. Ltda - CNPJ 05.267.928/0001-50 e Endocenter Comercial Ltda – 

CNPJ 04.237.235/0001-52, respectivamente, nos valores de R$ 4.000,00 e R$ 2.500,00, perfazendo o 

total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 

27/05/98.  
 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 054/2017 - INEXIGIBILIDADE nº 002/2017, Objeto: 

Fornecimento de Equipamento Médico Hospitalr, tipo: Bateria - Tensão 12 Volts, 4 Amperes Hora, 

Compativel com o Ventilador Pulmonar Marca Ge, Modelo Engstrom, Nº Série Cbct00436 Dimensoes 

10,0x9,0x7,0 Cm Axcxp, Deste Sismepe, em favor da empresa Almeri Angelo Salviano da Silva ME 

(Astech) – CNPJ 05.011.743/0001-80. Valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais). Fato Gerador: 

Inviabilidade de competição. Enquadramento: Inciso I, do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e as 

alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 31 de março de 2017. Robson Inácio Vieira – CEL PM 

– Diretor da DASIS.  
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Ratifico e Reconheço o Processo nº 056/2017 - INEXIGIBILIDADE nº 003/2017, Objeto: 

Serviço De Manutenção de Aparelho/Equipamento da Área de Saúde – tipo: Centrífuga Fanem, com 

Manutenção Preventiva e Corretiva com reposição de peças, em favor da empresa Medical Mercantil de 

Aparelhagem Medica Ltda – CNPJ 10.779.833/0001-56. Valor total de R$ 1.550,00 (hum mil, 

quinhentos e cinqüenta reais). Fato Gerador: Inviabilidade de competição. Enquadramento: Inciso I, do 

Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 31 de março de 

2017. Robson Inácio Vieira – CEL PM – Diretor da DASIS.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 063/2017 - INEXIGIBILIDADE nº 004/2017, Objeto: 

Serviço de Manutenção de Aparelho/Equipamento da Área de Saúde – tipo: Ultrassom Oftalmológico e 

Substituição de Fonte de Alimentação Externa Universal, em favor da empresa Novartis Biociências 

S/A – CNPJ 56.994.502/0015-35. Valor total de R$ 4.757,68 (quatro mil, setecentos e cinquenta e sete 

reais e sessenta e oito centavos). Fato Gerador: Inviabilidade de competição. Enquadramento: Inciso I, 

do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 31 de março 

de 2017. Robson Inácio Vieira – CEL PM – Diretor da DASIS. Recife-PE, 31 de março de 2017 Robson 

Inácio Vieira – Cel PM- Diretor da DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 062, de 1º ABR 2017) 

 

5.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 064, de 04 ABR 

2017, versando sobre Antiguidade dos Soldados da Corporação. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa 
 

1.1.1.   Elogio 
 

Louvo os policiais militares Cel PM Mat. 920452-0, Carlos José Viana Nunes, Ten-Cel PM 

Mat. 1936-4, Adelson Carneiro de Andrade, Maj PM Mat. 920506-3, Alexandre Tavares de Oliveira 

Silva, Capitães PM Mat. 950766-3, Leonardo Augusto Cavalcanti Xavier, Mat 970042-0, Marcos José 

Vieira de Melo Júnior, Mat. 103059, Wellitânia Maria Ferraz, Mat. 103910-5, Juliana de Lima Santos, 

ST PM Mat. 30148-5, Alexandre José Barros Melo, 1º Sgt PM Mat. 23167-3, José de Lima Ribeiro 

Filho, Segundos Sargentos PM Mat. 910538-7, Antônio José Alves de Santana, Mat. 25570-0, Jânio 

Odon de Alencar, Mat. 950171-1, Wellington Galdino da Silva, 1º Sgt RRPM Mat. 24469-4, Lucilene 

Belarmino Souza Cavalcanti, Segundos Sargentos PM Mat. 910419-4, Joab Ramos das Chagas, Mat. 

106487-8, Ulisses Batista Bezerra Sobrinho Júnior, Terceiros Sargentos PM Mat. 18173-0, André Lopes 

da Silva, Mat. 980435-8, Juscelino César Leite Tôrres, Mat. 106345-6, João Ricardo Cardoso, Mat. 

105396-5, Willsoneide Aleixo Queiroz de Almeida, Mat. 28545-5, André Ferreira de Souza, Mat. 

951037-0, Gilvan Mendonça do Nascimento, Cabos PM Mat. 910276-0, Wellington Ferreira dos Santos, 

Mat. 930236-0, Luiz Carlos Cavalcante Torres, Mat. 940456-2, Marcio Jorge Rocha de Alencar, Mat. 

950076-6, Marcelo Maciel Gomes de Freitas, Mat. 103205-4, Agenor Cândido dos Santos Júnior, Mat. 

104510-5, Romildo Alves Berenguer, Mat. 104545-8, Janaína Pereira da Silva, Mat. 105682-4, Simone  
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Pinheiro de Lima, Mat. 106305-7, Adolfo Vitor Cavalcanti Neto, Mat. 106469-0, Alexandre Manoel da 

Silva, Soldados PM Mat. 108913-7, Alexsandro Travassos de Oliveira, Mat. 110544-2, Marinalda 

Valença de Souza, Mat. 110609-0, Emerson Germano da Silva, Mat. 111189-2, Maria Paula Cavalcanti 

de Lima Crispim, Mat. 113136-2, Filipe de Sá Azevedo, Mat. 113319-5, Érica Fabíola de Azevedo 

Amorim, Mat. 114263-1, Anatacy Jeronimo Neto Segundo e Mat. 116096-6, Suzy Alexandre de Santana 

Alves, pela conduta dedicada, profissionalismo e comprometimento nas execuções de suas atividades 

profissionais na Diretoria Integrada Metropolitana durante o ano de 2016. 

 

 Os Militares são possuidores de excelentes qualidades pessoais como competência e 

eficiência que associada à elevada capacidade profissional, contribui para o engrandecimento do nome 

desta Diretoria. 

 

É com grande satisfação que faço o presente elogio, desejando-lhes em suas carreiras 

promissoras que continuem dando exemplo de qualidade e eficiência para a glorificação cada vez maior 

da Polícia Militar de Pernambuco. 

 

Que as suas boas atitudes se espraiam e sejam sempre enaltecidas e reconhecidas, pois elas, 

além de harmonizar um bom ambiente laboral, contribuem para o fortalecimento de nossa Instituição.  

 

É com dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o presente 

elogio. (Individual). (Nota n° 002/2017– DIM). 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

E, passando, viu Levi, filho de Alfeu, sentado na alfândega, e disse-lhe: Segue-me. E, 

levantando-se, o seguiu. (Marcos2:14) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/mc/2/14+

